
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIZARDA-TO
Praça Leopoldo Lustosa Filho, N? 253 - Centro

DECRETO nº 020, de 30 de MAIO de 2025
Estabelece o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal da Cidade de LIZARDA.
O Prefeito do município de Lizarda, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições em que lhe
confere o Art. 70, inciso IV da lei Orgânica Municipal e lei Municipal Nº 183 de 2024.
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal das Cidades – LIZARDA-TO
Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades -, convocada por meio do Decreto nº
18/2025, de 30 de MAIO de 2025.
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade LIZARDA-TO, 30 de MAIO
de 2025.
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